








































































           

                      

QUARTO TERMO ADITIVO  AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 20/2018  QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO  DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  DE TREMEMBÉ E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL 

INSTITUTO ESPERANÇA  QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL, COM VISTAS AO 

DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE  PÚBLICA.  

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 

TREMEMBÉ , pessoa jurídica de direito público, inscrito no  CNPJ sob n° 46.638.714/0001 -20, com 

sede na Rua Sete de Setembro, 701, centro, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,  

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO , brasileiro,  casado,  portador  da Cédula  de Identidade  RG 

n°  19.211.848 -1 SSP/SP e inscrito no CPF sob n° 085.190.158 -16 , residente e domiciliado na Rua 

José Benedito de Oliveira, nº 397 , Bairro Residencial Vargas , Tremembé/SP �± CEP: 12.120 -532 , 

doravante denominado CONTRATANTE , e de outro lado, ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO 

ESPERANÇA , a Entidade de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 

10.779.749/0001 -32 , com  sede na Avenida Itál ia , nº 928, sala 1508, Edifício The One Office 

Tower, Jardim das Nações, Taubaté/SP, CEP: 12.030 -212 , instituída como  Organização Social 

Municipal, por meio de Decreto Municipal n° 4.988/2016 , representada neste ato por seu 

Presidente  Pedro Cipriano da Silva Júnior , portador da Cédula de Identidade  RG n°  03.692.782 -0 e 

inscrito  no  CPF sob n° 362.210.317 -53 , residente e do miciliado na Rua Marapendi, nº 376, Bairro 

Marechal Hermes, CEP 21.557 -130 �± Rio de Janeiro/RJ , doravante denominada CONTRATADA , 

tendo em vista o que dispõe a Lei Municipal n° 3.914/2013,  e suas alterações constantes na Lei nº 

5.361/2022 bem como  Decreto M unicipal n° 4.422/2013, Lei Federal n° 8.666/93, com alterações 

posteriores, e ainda em conformidade com os princípios norteadores do Sistema único de Saúde �± 

SUS, estabelecidos pelas Leis n° 8.080/90 e 8.142/90, com fundamento na Constituição Federal, 

em especial no seu artigo 196 e seguintes, RESOLVEM  celebrar o  4º termo aditivo ao CONTRATO 

DE GESTÃO  supra citado, mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA �± DO OBJETO  

1.1.  O presente termo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência pelo período de 12 

(doze)  me ses, de acordo com a Cláusula 4.1  do contrato,  de 16/06/20 22  à 15/06/202 3 ,  

além do acréscimo de 11,75 % (onze virgula setenta e cinco )  ao valor total do contrato, haja 

vista a necessidade de incremento ao contrato a fim de atender a necessidade do municipio , 

conforme disposto nas Cláusula  13 .1, do instrumento contratual  firmado entre as partes.  

1.2.  Readequação do plano de trabalho conforme d escrito e justificado no Ofício nº 092/2022 , de 

acordo com a Cláusula 13.1 do contrato em questão.  

As alte rações objeto do presente termo  foram aprovadas pela Secretaria de Saúde e Conselho 

Municipal de Saúde, por unanimidade em ata de reunião ordinária  nº 113/2022 , datada de 

25/05/2022  e extraordinária nº 114/2022 datada de 13/06/ 2022.  

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Pedro Cipriano Da Silva Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BBDA-6538-693E-AA3F.
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CLÁUSULA SEGUNDA �± DO VALOR DO CONTRATO  

2.1. Dá-se a este ADITAMENTO  o valor total de R$ 1.284.142,92  (um milhão duzentos e 

oitenta e quatro mil cento e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos ) , culminando 

com o valor total  do contrato em R$ 12.216.002,64 (doze milhões duzentos e dezesseis mil 

dois reais e sessenta e quatro centavos )  para  o período deste termo.   

 
CLÁUSULA TERCEIRA �± DA PUBLICAÇÃO  
 
3.1.  O presente termo aditivo de contrato será publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, 

na forma de extrato, nos termos do artigo 61, parágrafo único, da L ei 8.666/93 atualizada.  

 
CLÁUSULA QUARTA �± DA RATIFICAÇÃO  
 
4.1. Ficam  ratificadas as demais co ndições do contrato originalmente firmado que não conflitem 

com as disposições do presente Termo.  

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente 

Termo em 3 (três) vias de igual teor e forma.   

 
 

Tremembé,  13 de junho  de 2022 . 
 
 

___________________  

CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO  

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
 
 

____________________________________  

ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO ESPERANÇA  

PEDRO CIPRIANO DA SILVA JÚNIOR  
 
 

 
Testemunhas:  
 
 
___________________  

Plinio Xavier Lopes Neto  
RG  
 
 
 
 
________________________________  
Vanélle Priscia de Camilo   
RG  
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Pedro Cipriano Da Silva Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BBDA-6538-693E-AA3F.
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO  

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ   
CONTRATADA: ORGANIZAÇÃO SOCIAL INSTITUTO ESPERANÇA 
CONTRATO DE GESTÃO N° (DE ORIGEM): 20/2018 �± QUARTO TERMO ADITIVO  
OBJETO: SELEÇÃO DE ENTIDADE, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO CIVIL NO ÂMBITO 
MUNICIPAL, PARA APOIO A GESTÃO, OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTARES DE SAÚDE PÚBLICA.  
ADVOGADO: Rodrigo Cardoso -  OAB/SP n° 244.685  
E- mail: rodrigocardoso.adv@hotmail.com   
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
 
1.  Estamos CIENTES de que:  
a)  o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) 
sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite 
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b)  poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extra indo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 
01/2011 do TCESP;  
c)  além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformida de com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando -
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil;  
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária, 
estão cadastradas no módulo eletrônico do �³�&�D�G�D�V�W�U�R���&�R�U�S�R�U�D�W�L�Y�R���7�&�(�6�3���± �&�D�G�7�&�(�6�3�´�� nos termos 
�S�U�H�Y�L�V�W�R�V���Q�R���$�U�W�L�J�R�����ž���G�D�V���,�Q�V�W�U�X�o�}�H�V���Q�ž�������������������F�R�Q�I�R�U�P�H���³�'�H�F�O�D�U�D�o�m�R���}�H�V�����G�H���$�W�X�D�O�L�]�D�o�m�R��
�&�D�G�D�V�W�U�D�O�´���D�Q�H�[�D�����V���� 
 
2.  Damo - nos por NOTIFICA DOS para:  
a)  O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação;  
b)  Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  
 
 

Estância Turística de Tremembé, 13 de junho de 2022.  
 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE :  
 
Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 085.190.158 -16  
 
Assinatura:_______________________________________________________  
 
 
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Pedro Cipriano Da Silva Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BBDA-6538-693E-AA3F.
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AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA :  

 
Nome: Pedro Cipriano da silva Junior  
Cargo: Presidente  
CPF:362.210.317 -53  
 
Assinatura:_______________________________________________________  
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou Parecer Conclusivo:  
Pelo ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE :  
 
Nome: Clemente Antonio de Lima Neto  
Cargo: Prefeito Municipal  
CPF: 085.190.158 -16  
 
Assinatura:_______________________________________________________  
 
 
 
 
Responsáveis que assinaram o ajuste e/ou prestação de co ntas:  
Pela ORGANIZAÇÃO SOCIAL :  
 
 
Nome: Pedro Cipriano da Silva Junior  
Cargo: Presidente  
CPF:362.210.317 -53  
 
Assinatura:_______________________________________________________  
 
 
 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Pedro Cipriano Da Silva Junior. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código BBDA-6538-693E-AA3F.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
ed

ro
 C

ip
ria

no
 D

a 
S

ilv
a 

Ju
ni

or
. 

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//w

w
w

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:

44
3 

e 
ut

ili
ze

 o
 c

ód
ig

o 
B

B
D

A
-6

53
8-

69
3E

-A
A

3F
.



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Certisign. Para 

verificar as assinaturas clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/BBDA-6538-693E-

AA3F ou vá até o site https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar 

se este documento é válido. 

Código para verificação: BBDA-6538-693E-AA3F

Hash do Documento  

EA31317254711830E2C3DD5F673CC690305639C062C2B2AB65CF3F2A70639764

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 13/06/2022 é(são) :

Pedro Cipriano Da Silva Junior (Signatário) - 362.210.317-53  em 

13/06/2022 16:54 UTC-03:00

Tipo:  Certificado Digital - INSTITUTO ESPERANCA - 

10.779.749/0001-32






















